
INDICAÇÃO Nº 
538
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento regional a liberação de recursos financeiros do Programa 2913 ‘Desenvolvimento Regional Integrado’, Ação 04.121.2913.1190 – Financiamentos de Projetos de Desenvolvimento Regional, através do Fundo de Desenvolvimento Regional, para a Prefeitura Municipal de Adamantina realizar a construção e comprar equipamentos para a instalação de uma incubadora de empresas comercial, obra de projeto de interesse regional.
JUSTIFICATIVA

O prefeito Municipal, Ivo Francisco dos Santos Junior, o Secretario de Planejamento, Rogério Buchalla e, o Presidente da Associação Comercial e Empresarial de Adamantina, Luiz Trintinalia,  considerando as dezenas de solicitações dos munícipes que buscam ser micro-empresários, para que seja instalada um Incubadora de Empresas em Adamantina e o local possa lhes servir de base para desenvolverem seu trabalho e alcançarem renda e emprego, além de possibilitarem, a geração de novos postos de trabalho.

Assim, a prefeitura possui a área adequada para a realização da construção do imóvel que abrigará a Incubadora e, a qual, contará com a parceira da Associação Comercial e Empresarial e apoio logístico do Sebrae.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder realizar a obra e atender da população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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